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dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

31 -12 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cláudia Vaz Craveiro. —
O Oficial de Justiça, Zulmira Rebelo.
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2 — Para as inspecções previstas no artigo 37.º -A da Lei n.º 21/85, 
são designados Juízes Conselheiros.

3 — A designação pertence ao Plenário do Conselho Superior da 
Magistratura, por escrutínio secreto, se assim for deliberado.

4 — A designação de Inspectores Judiciais exige a maioria absoluta 
dos votos expressos dos membros presentes na respectiva sessão do 
Plenário, realizando -se as votações necessárias para o efeito, até ao 
limite de três.

Artigo 24.º -A

Procedimento para as designações

1 — A designação de Inspector Judicial a que alude o n.º 1 do 
artigo anterior é precedida da apresentação de candidaturas ao lugar, 
após prévia divulgação pelos Juízes que preencham os requisitos de 
categoria, antiguidade e classificação.

2 — Cada candidato deve apresentar, para além do seu currículo, 
uma exposição sobre as capacidades que entende reunir para o cargo, 
bem como sobre o modo como entende desempenhar as funções, 
tendo em vista, nomeadamente, a melhoria contínua do Serviço de 
Inspecção.

3 — Apresentadas as candidaturas, a cada um dos membros do 
Conselho Superior da Magistratura é dado conhecimento dessa apre-
sentação, com antecedência relativamente à sessão do Plenário em 
que devam ser apreciadas.

4 — Sem prejuízo de serem submetidas à apreciação todas as 
candidaturas que preencham os requisitos, poderão uma ou várias 
colher a subscrição favorável de um ou mais membros do Conselho 
Superior da Magistratura, com exposição escrita sobre os respectivos 
motivos, baseada, nomeadamente, no reconhecimento das qualidades 
requeridas para o exercício do cargo.

5 — Caso não seja apresentada qualquer candidatura válida ao 
lugar e, bem assim, quando não seja obtida a maioria a que alude o 
artigo 24.º, n.º 4, o Conselho Superior da Magistratura pode convidar, 
deliberando por maioria dos votos expressos dos membros presentes 
na respectiva sessão do Plenário, Magistrados Judiciais com os requi-
sitos e as qualidades mencionadas no artigo 24.º, n.º 1, do presente 
Regulamento, sob proposta de um ou mais membros do Plenário, 
sujeita à apresentação de uma exposição escrita dos motivos que a 
fundamentam, nomeadamente considerando as qualidades requeridas 
para o exercício do cargo.

6 — No caso referido no número anterior, o membro ou membros 
proponentes apresentam, com a proposta, declaração do Magistrado 
Judicial declarando aceitar o convite, se o mesmo lhe vier a ser formu-
lado, bem como uma exposição do mesmo sobre as capacidades que 
entende reunir para o cargo, bem como sobre o modo como entende 
desempenhar as funções, tendo em vista, nomeadamente, a melhoria 
contínua do Serviço da Inspecção.

7 — Quer nos casos do n.º 2, quer nos casos do n.º 6 do presente 
artigo, o Conselho Superior da Magistratura pode chamar os Magis-
trados Judiciais a prestarem esclarecimentos presenciais em sessão 
do Plenário.»

14 de Fevereiro de 2011. — O Juiz -Secretário, Luís Miguel Vaz da 
Fonseca Martins.
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 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Deliberação (extracto) n.º 517/2011
O Conselho Superior da Magistratura deliberou, na sua sessão Ple-

nária Ordinária de 19 de Janeiro de 2011, proceder a uma alteração ao 
artigo 24.º, e aditar o artigo 24.º -A, do Regulamento das Inspecções 
Judiciais, com a seguinte redacção:

«Artigo 24.º

Designações

1 — Os Inspectores Judiciais são designados de entre Juízes da 
Relação ou, excepcionalmente, de entre Juízes de Direito com mais 
de 15 anos de efectivo serviço na Magistratura que possuam, nomea-
damente, reconhecidas qualidades de isenção, bom senso, formação 
intelectual, preparação técnica, relacionamento humano e capacidade 
de orientação, e cuja última classificação tenha sido Muito Bom.
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 AGÊNCIA DE AVALIAÇÃO E ACREDITAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR

Deliberação n.º 518/2011
Fixa os montantes das taxas a cobrar pelo procedimento de avaliação 

de ciclos de ciclos de estudo em funcionamento.
Nos termos do n.º 4 do artigo 7.º de Decreto -Lei n.º 369/2007, de 5 de 

Novembro, da alínea e) do n.º 2 do artigo 11.º dos Estatutos da Agência 
de Avaliação e Acreditação do ensino Superior, aprovados pelo mesmo 
decreto -lei, e do n.º 3 do artigo 24.º do Regulamento n.º 504/2009, da 
Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, que aprovou o 
regime dos procedimentos de avaliação e acreditação das instituições do 
ensino superior e dos seus ciclos de estudo, o Conselho de Administração 
da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior determina:

1 — O montante da taxa a cobrar às instituições de ensino superior 
pelo procedimento de avaliação de ciclos de estudo em funcionamento 

é de € 6.000,00 (seis mil euros), por cada ciclo de estudos submetido 
a avaliação;

2 — O montante referido no ponto antecedente é pago à Agen-
cia de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior por transferência 
bancária ou outro meio equivalente, até ao momento da entrega do 
respectivo pedido de acreditação, sendo o pagamento condição da 
sua aceitação.

3 — A presente deliberação do Conselho de Administração revoga a 
deliberação n.º 2284/2010, de 18 de Dezembro de 2009, e produz efeitos 
no dia subsequente ao da sua publicação.

7 de Fevereiro de 2011. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Alberto Manuel Sampaio de Castro Amaral.

204347598 




